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▪ PORTARIA Nº 004/2024: CEDER A SERVIDORA MUNICIPAL SRA. JACI ROZANA MENEZES VIANA, AUXILIAR DE 
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SEXTA-FEIRA 

23 DE FEVEREIRO DE 2024 

ANO VIII – EDIÇÃO N° 30 

 

PORTARIA Nº 04, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2024 

 
 

  
                                    “Dispõe sobre cessão de servidor municipal 

                                     dá outras providências” 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TANQUINHO, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 
legais e, 

 
Considerando o termo de convênio nº 001/2023 de cessão de servidor público sem ônus 

celebrado entre este Município e o Município de Vitória da Conquista/Bahia; 
 
Considerando pedido formalizado por servidora municipal para referida cessão; 

 
 

                                      RESOLVE: 
 

 
Art. 1º - Ceder a servidora municipal Sra. Jaci Rozana Menezes Viana, auxiliar de 
enfermagem, matrícula funcional nº 248 para atuar junto a Prefeitura Municipal de Vitória 

da Conquista/Bahia, pelo período de 01 (um) ano, contado a partir de 06 de março de 
2024, sem ônus para este município, nas condições estabelecidas pelo termo de convênio 

nº 001/2023 celebrado com aquela Prefeitura. 
 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TANQUINHO 
 

 
 

José Luiz dos Santos Reis 

Prefeito 
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